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EXTRATO DE PORTARIA Nº211/DIÁRIAS/DF 12 DE MAIO DE 2026
Conceder aos militares: SGT BM WAGNER CARVALHO DA SILVEIRA, MF: 
57173856; SGT BM FRANCISCA ELISA DE SOUSA MATOS, MF: 57189296 E 
CB BM MARIA EDUARDA SILVA DA SILVA, MF: 5932550, 02 (DUAS) diárias 
de alimentação e 01 (UMA) diária de pousada para cada, perfazendo um 
valor total de R$ 1.276,50 (MIL E DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS), para seguirem em viagem de Belém - PA para 
Bragança - PA, no período de 27 a 28 de Maio de 2026, a serviço da AA-
SINT do CBMPA. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

Protocolo: 1325204
PORTARIA Nº.132/DIÁRIA/CEDEC, DE 12 DE MAIO DE 2026
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a Portaria n° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando a 
Portaria n° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 35.712 de 
14 de fevereiro de 2024; Considerando o Decreto n° 3.792, de 22 de mar-
ço de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 25 de mar-
ço de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.883, 
de 05 de julho de 2024; Considerando o Decreto Estadual n°4.025, de 01 
julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.877, de 01 de 
julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares da Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil: CEL QOBM CELSO DOS SANTOS PIQUET JUNIOR, CB QBM MATHEUS 
FIGUEIREDO DA SILVA E SD QBM BRUNA LORRANY RODRIGUES DE SOU-
ZA, 03 (três) Diárias de Alimentação e 02 (duas) Diárias de Pousada para 
cada, perfazendo um valor total de R$ 2.141,20 (DOIS MIL, CENTO E QUA-
RENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS.) Por estarem se deslocando de 
Santarém-PA para o município de Trairão-PA, na Região de Integração do 
Tapajós, com Diárias dentro do Estado do Pará no período de 20 a 22 de 
Abril de 2026 a serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1325177
PORTARIA Nº.131/DIÁRIA/CEDEC, DE 12 DE MAIO DE 2026
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a Portaria n° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando a 
Portaria n° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 35.712 de 
14 de fevereiro de 2024;Considerando o Decreto n° 3.792, de 22 de março 
de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 25 de março 
de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.883, 
de 05 de julho de 2024; Considerando o Decreto Estadual n°4.025, de 01 
julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.877, de 01 de 
julho de 2024;

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares da Coordenadoria Estadual de Defesa Ci-
vil: CEL QOBM CELSO DOS SANTOS PIQUET JUNIOR, TCEL QOBM KLELSON 
DANYEL DE SOUSA SILVA E CB QBM MATHEUS FIGUEIREDO DA SILVA, 01 
(uma) Diária de Alimentação para cada, perfazendo um valor total de R$ 
461,20 (QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS.) 
Por estarem se deslocando de Santarém-PA para o município de Uruará-
PA, na Região de Integração do Xingu, com Diárias dentro do Estado do 
Pará no dia de 06 de Maio de 2026 a serviço da Coordenadoria Estadual 
de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1325166
PORTARIA Nº.130/DIÁRIA/CEDEC, DE 12 DE MAIO DE 2026
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a Portaria n° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando a 
Portaria n° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 35.712 de 
14 de fevereiro de 2024; Considerando o Decreto n° 3.792, de 22 de mar-
ço de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 25 de mar-
ço de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.883, 
de 05 de julho de 2024; Considerando o Decreto Estadual n°4.025, de 01 
julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.877, de 01 de 
julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares da Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil: MAJ QOBM FERNANDO VARELA CAMARINHA, SGT QBM CARLOS EDU-
ARDO FERREIRA SENA, CB QBM JHEYMISON RENÃ DA SILVA COSTA, CB 
QBM EDUARDO ALBERTO SANTOS FURTADO E SD QBM HEMERSON RUAN 
DA SILVA COSTA, 05 (cinco) Diárias de Alimentação e 04 (quatro) Diárias 
de Pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 6.361,83 (SEIS 
MIL, TREZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS.) 
Por estarem se deslocando de Breves-PA para o município de Anajás-PA, na 
Região de Integração do Marajó, com Diárias dentro do Estado do Pará no 
período de 04 a 08 de Maio de 2026 a serviço da Coordenadoria Estadual 
de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1325159
EXTRATO DE PORTARIA Nº212/DIÁRIAS/DF 13 DE MAIO DE 2026
Conceder aos militares: SGT BM ADIVALDO CARVALHO COSTA, MF: 
5399904; SGT BM JOELIO PEREIRA DIAS, MF: 57218236 E SD BM THIAGO 
ALVES NOGUEIRA, MF: 5970822, diárias de alimentação e diárias de pou-
sada para cada, perfazendo um valor total de R$ 1.012,98 (MIL E DOZE 
REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), para seguirem em viagem de Pa-
ragominas - PA para Ulianópolis - PA, no período de 11 a 13 de Dezembro 
de 2025, a serviço do 27ºGBM do CBMPA. Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

PLANILHA DE DIÁRIAS DA PORTARIA Nº212/2026 - DIRETORIA DE FINANÇAS

ORD POSTO/ 
GRAD NOME CPF ORIGEM DESTINO

DATA Nº DE DIÁRIAS VALOR 
UNIT. (R$) TOTAL (R$)

SAÍDA REGRESSO ALIM POUS

1 SGT BM ADIVALDO CARVALHO 
COSTA 427.001.912-34 PARAGOMINAS - PA ULIANÓPOLIS - PA 11/12/2025 11/12/2025 1 0 R$ 146,87 R$ 146,87

2 SGT BM JOELIO PEREIRA DIAS 974.442.603-97 PARAGOMINAS - PA ULIANÓPOLIS - PA 11/12/2025 13/12/2025 3 2 R$ 146,87 R$ 734,35

3 SD BM THIAGO ALVES 
NOGUEIRA 603.914.603-66 PARAGOMINAS - PA ULIANÓPOLIS - PA 12/12/2025 12/12/2025 1 0 R$ 131,76 R$ 131,76

TOTAL R$ 1.012,98

Protocolo: 1325165
PORTARIA Nº.128/DIÁRIA/CEDEC, DE 12 DE MAIO DE 2026
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a Portaria n° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando a Por-
taria n° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 35.712 de 14 de fevereiro de 2024; Considerando o Decreto n° 3.792, de 22 de março de 
2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 25 de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.883, de 05 de 
julho de 2024; Considerando o Decreto Estadual n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.877, de 01 de julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil: SGT QBM ROBERTO BARBOSA DA SILVA E SD QBM ÉRICKA CORDOVIL DO 
NASCIMENTO , 02 (duas) Diárias de Alimentação e 01 (uma) Diária de Pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 835,89 (OITOCENTOS E 
TRINTA E CINCO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS.) Por estarem se deslocando de Altamira-PA para o município de Uruará-PA, na Região de Integração 
do Xingu, com Diárias dentro do Estado do Pará no período de 07 a 08 de Maio de 2026 a serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1325145
PORTARIA Nº.127/DIÁRIA/CEDEC, DE 12 DE MAIO DE 2026
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a Portaria n° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando a Por-
taria n° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 35.712 de 14 de fevereiro de 2024; Considerando o Decreto n° 3.792, de 22 de março de 
2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 25 de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.883, de 05 de 
julho de 2024; Considerando o Decreto Estadual n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.877, de 01 de julho de 2024;


